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REQUERIMENTO N.º 23/2022 

 

 

 

O Vereador que abaixo subscreve requer, após ouvido o Plenário 

desta Câmara Municipal de Peabiru, que seja inserida na Ata dos trabalhos da 

presente Sessão Ordinária, do dia 16 de maio de 2022, permanecendo nos anais 

deste Poder Legislativo “MOÇÃO DE APLAUSOS”, ao Sr. ARLETO 

PEREIRA ROCHA pelo trabalho realizado para a aprovação da Lei Estadual n.º 

21.046/2022 que torna o Projeto Caminhos de Peabiru como Patrimônio de 

Natureza Cultural Imaterial Paranaense.  

 

 

 

Plenário Jurceu Sakuma, 17 de maio de 2022. 

 

 

 

Claudino de Oliveira Lino 

Vereador 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


